
Estado do Espírito Santo -----·--·--' 

LEI Nº 2. i'46/2024 

A lJIT()RIZA A LOCAÇÃO DIE IMÓVEL PA.RA O 
FUNCIONAMENTO DA EXl ENSÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E IVIEIO AIVIBll:NTE 1: DÁ 

· OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

J~rt. 1° Fica o Chefe Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contrato de 
locação do Imóvel para funcionamento dai Extensão da Secretaria Municipal de 
A~1ricultura e Meio Ambiente, para funcionc:1rnento do PRONAF, Agricultura Familiar, 
INCHA, ITR, Serviço de Inspeção Municipal, Setor de Meio Ambiente, INCAPER e 

'' 
1 D1C\F. 

Art. 2° A locação se dará nos termos da Nova Lei de Licitaçôes nº 14.1 :33, de 
1° de abril de 2021. 

Art. 3º O valor mensal a ser pago pela Municipalidade será com base no preço 
médio de locação de imóveis praticados no município de Conceição do Castelo/ES. 

Art. 4° O período de locação do imóvel que. trata a presente lei serét da data de 
assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorro~1ado por igual 
período, corn autorização legislativa. 

Art. Sº As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação 
orç;amentária própria, constante do orçamento de 2025. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaiç~10, revogadas as 
disposições em c9ntrário. 

Conceiçã~o Castelo - ES, 12 de de:zernbro de 2024 

CHRISTIA~H>ADl:TTO 
Prefeito de Conc1eiç~io do Castelo - ES 
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--------------··---·- -----------------

Eu, CHRISiTIA.NO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica IVlunicipal , SANCIONO, para fodos os fins de direito . E! que se fizerem 

necessérios, o PROJETO DE LEI nº. 151/2024, de autoria do Poder Execut ivo 

Municipal 13 aprovado pela Câmara Muniçipal na data de 1 O de ~ezembro ele 2024, 

atribuindo-a como LEI nº. 2746/2~m~4. 

Gabinete cio Prefeito de Conceição cio Castelo - ES, ao dia doze de dezembro de dois 

mil e vinte e quatro. 

CHRISTIA~PADETTO 
Prefeito de C1:>nceição do Castelo - ES 
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